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	INDICAÇÃO Nº 568/2012




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS ANTONIO DE PAULA E DEMAIS VEREADORES

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INTERVIR JUNTO AO DNIT E SECRETARIA DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA DE MATO GROSSO, PARA QUE SEJAM CONSTRUÍDOS 4 (QUATRO) QUEBRA-MOLAS (LOMBADAS), NA BR-364 NO TRECHO ENTRE O AUTO POSTO GAÚCHO E O CTG, SENDO 2 (DOIS)  NA ROTATÓRIA QUE DÁ ACESSO AO LOTEAMENTO INDUSTRIAL PINDORAMA. 

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal intervir junto ao DNIT e Secretaria de Transporte e Pavimentação Urbana de Mato Grosso, para que sejam construídos 4 (quatro) quebra-molas (lombadas) na BR-364 no trecho entre o Auto Posto Gaúcho e o CTG, sendo 2(dois) na rotatória que dá acesso ao Loteamento Industrial Pindorama,






JUSTIFICATIVA

Há um intenso trânsito de trabalhadores que circulam no trecho compreendido entre o Auto Posto Gaúcho, até a entrada da cidade, num trajeto de aproximadamente 5 km, colocando em risco a vida de vários trabalhadores diariamente; além disso verifica-se um tráfego intenso de veículos pesados neste trecho sem nem uma limitação de velocidade.

Informamos ainda que devido ao início de implantação de várias empresas no Loteamento Industrial Pindorama, a situação tende a se agravar devido ao intenso trânsito de veículos pesados e trabalhadores que se deslocam para seu ambiente de trabalho.     

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de maio  de 2012.
Ver. CLÓVIS DE PAULA                  Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS             Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. DR. VICTOR BRAGA PINTO    Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Ver. AMANTINO BAIOTO         Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





